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PARECER JURÍDICO Nº 289/2025 

 

Referência: Projeto de Lei nº 123/2025-L 

Autoria: Vereador Flavio Eduardo dos Santos Rodrigues 

Assunto: Dispõe sobre a proibição do uso, fabricação, comercialização e manuseio de 

qualquer material cortante em linhas ou fios usados para empinar pipas ou artefatos 

recreativos semelhantes na Estância Turística de São Roque, e dá outras providências. 

 

Ementa: ANÁLISE DE PROJETO DE LEI. INICIATIVA 

PARLAMENTAR. PROIBIÇÃO DO USO, FABRICAÇÃO, 

COMERCIALIZAÇÃO E MANUSEIO DE QUALQUER 

MATERIAL CORTANTE EM LINHAS OU FIOS USADOS 

PARA EMPINAR PIPAS OU ARTEFATOS 

RECREATIVOS. APLICAÇÃO DE MULTA. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. PARECER 

FAVORÁVEL.  

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se da análise estritamente jurídica do Projeto de Lei 

nº 123, de 23 de outubro de 2025, de autoria do Ilustre Vereador Flavio Eduardo dos 

Santos Rodrigues, cujo objeto consta no Assunto em epígrafe. Instruem o pleito: 1. 

Exposição de Motivos nº 123/2025-L; 2. Minuta do Projeto.  

O referido Projeto de Lei visa proibir, em todo o território 

da Estância Turística de São Roque, o uso, fabricação, comercialização, distribuição, 

transporte, armazenamento ou manipulação de cerol, linha chilena, linha indonésia ou 

de quaisquer outros produtos ou materiais cortantes aplicados em linhas, fios, cordas ou 

similares utilizados para empinar pipas, papagaios e artefatos recreativos semelhantes. 

Para tanto, justifica-se: 

 

Esta propositura tem como finalidade atualizar e modernizar a 

legislação municipal que proíbe o uso de cerol e de outros materiais 
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cortantes aplicados em linhas utilizadas para empinar pipas, papagaios 

e artefatos recreativos semelhantes. O objetivo é garantir maior 

abrangência e efetividade na prevenção de acidentes. A redação 

proposta contempla novas modalidades de linhas cortantes que 

surgiram ao longo dos anos, como a chamada linha chilena, e amplia 

as definições para incluir quaisquer substâncias ou misturas que 

representem risco à integridade física de pessoas e animais. 

 

Faz-se importante destacar que esta Procuradora Jurídica 

se atém à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência, razão pela qual 

não se incursiona em discussões de ordem técnica ou questões que envolvam juízo de 

mérito sobre o tema trazido à apreciação.  

Outrossim, a opinião jurídica exarada neste Parecer não 

tem força vinculante, restando facultado aos membros desta Augusta Casa a utilização 

ou não dos fundamentos expostos. 

Eis a síntese do necessário. 

 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA DO PROJETO 

 

Passo a analisar a constitucionalidade do Projeto de Lei. A 

constitucionalidade de toda proposição legislativa deve ser avaliada à luz de dois 

aspectos essenciais: 1. o aspecto formal, que envolve o à iniciativa para elaboração da 

lei; e 2. o aspecto material, que se refere à compatibilidade do conteúdo da proposta de 

lei com o texto constitucional. 

 S Sob o aspecto formal, a matéria abordada no Projeto de 

Lei nº 123/2025-L não se insere na iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, 

que está enumerada nos art. 61, §1º, II, cumulado com o art. 84, III, da Constituição 

Federal. Pelo princípio da Separação dos Poderes, dispõe a Constituição do Estado de 

São Paulo, no seu art. 5º, caput, que “são Poderes do Estado, independentes e 

harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.  

O princípio constitucional da reserva de administração 

impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva 

competência administrativa do Poder Executivo. É que, em tais matérias, o Legislativo 

não se qualifica como instância de revisão dos atos administrativos emanados do Poder 

Executivo.  
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Nesse sentido, ainda, enfatizamos que deve ser realizada, 

neste caso, interpretação restritiva quanto às hipóteses de iniciativa legislativa privativa, 

conforme tradicional lição da doutrina1:  

 

[...] a distribuição das funções entre os órgãos do Estado (poderes), isto 

é, a determinação das competências, constitui tarefa do Poder 

Constituinte, através da Constituição. Donde se conclui que as exceções 

ao princípio da separação, isto é, todas aquelas participações de cada 

poder, a título secundário, em funções que teórica e normalmente 

competiriam a outro poder, só serão admissíveis quando a Constituição 

as estabeleça, e nos termos em que fizer. Não é lícito à lei ordinária, 

nem ao juiz, nem ao intérprete, criarem novas exceções, novas 

participações secundárias, violadoras do princípio geral de que a cada 

categoria de órgãos compete aquelas funções correspondentes à sua 

natureza específica. 

 

Inegável, pois, que as disposições da norma não se situam 

no domínio da Reserva da Administração, pois não impõem ao Poder Executivo tarefas 

próprias da Administração, tais como o planejamento, a organização e funcionamento 

dos serviços públicos e da Administração, nos termos do art. 47 da Constituição do 

Estado de São Paulo. 

Por fim, reafirmo a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal no sentido de que não usurpa a competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua 

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos 

(art. 61, § 1º, II, ‘a’, ‘c’ e ‘e’, da Constituição Federal). 

Assim, o caso em exame, o Projeto de Lei municipal de 

iniciativa parlamentar, não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de órgãos da 

Administração Pública local, nem trata do regime jurídico de servidores públicos, 

motivo pelo qual não se vislumbra vício formal na legislação. 

A propositura encontra fundamento no art. 60, caput, da 

Lei Orgânica do Município, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 

Vereador, à Mesa Diretora, a qualquer Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito e 

aos eleitores do Município, ressaltando-se que o rol das matérias reservadas à iniciativa 

exclusiva do Poder Executivo deve ser interpretado restritiva ou estritamente.  

 
1 J. H. Meirelles Teixeira. Curso de Direito Constitucional, Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1991, 

pp. 581, 592-593. 
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No que tange à competência legislativa, o norteador da 

repartição de competências entre os entes federados é o princípio da predominância do 

interesse, de modo que, quando surgem dúvidas sobre a distribuição de competências 

para legislar sobre determinado assunto, caberá ao intérprete priorizar o fortalecimento 

das autonomias locais e o respeito às suas diversidades como características que 

assegurem o Estado Federal, garantindo o imprescindível equilíbrio federativo (ADI 

4615 CE).  

Também não vejo inconstitucionalidade em legiferar sobre 

a matéria, uma vez que, nos termos do art. 30, da Constituição Federal2, compete aos 

Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, observada a legislação e a ação 

fiscalizadora federal e estadual. Da lição do administrativista Hely Lopes Meirelles3: 

 

[...] interesse local não é interesse exclusivo do Município, não é 

interesse privativo da localidade, não é interesse único dos munícipes 

[...]. Não há interesse municipal que não seja reflexamente da União e 

do Estado-Membro, como também não há interesse regional ou 

nacional que não ressoe nos municípios, como partes integrantes da 

federação brasileira. O que define e caracteriza interesse local, inscrito 

como dogma constitucional é a preponderância do interesse do 

Município sobre o do Estado ou da União. 

 

Da mesma forma, o art. 30, II, autoriza o Município a 

suplementar a legislação federal e estadual no que couber, o que legitima plenamente a 

regulamentação municipal detalhada sobre uma norma já prevista em âmbito nacional. 

Pautado na competência do referido Projeto, é de competência Comum aos Municípios, 

legislar sobre meio ambiente, in verbis: 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios: [...] 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de 

suas formas;  

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 

de vida, impondo-se ao Poder Público. 
 

 
2 Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; [...] 
3 Direito Municipal Brasileiro. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 2003. 
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No Estado de São Paulo, enquanto a Lei nº10.017/1998 

proíbe a fabricação e comercialização de mistura de cola e vidro moído, usada nas 

linhas para pipas, a Lei nº 12.192/2006 proíbe o uso de "cerol" ou qualquer produto 

semelhante que possa ser aplicado em linhas de papagaio ou pipas. 

Além disso, é possível entender tal questão pelo prisma do 

Direito do Consumidor. O Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 18 § 6º, 

apontou os produtos considerados impróprios ao uso e consumo, cujo teor reproduzimos 

abaixo: 

 

Art. 18. [...] 

§ 6° São impróprios ao uso e consumo: [...]  

II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, 

falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, 

perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo com as normas 

regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação. 

 

Em razão das legislações mencionadas, em decorrência de 

sua autonomia político-administrativa, trata-se de prerrogativa do Município fixar as 

condicionantes de atividades, bens e serviços que sejam nocivos ou inconvenientes ao 

bem-estar da população local, dado que lhe incumbe o exercício do poder de polícia 

administrativa sobre a segurança das construções, a preservação da saúde pública, do 

meio-ambiente e do sossego público e a ordenação do espaço urbano. 

Normas desta natureza são o que se convencionou chamar 

de posturas municipais, que disciplinam o exercício do poder de polícia administrativa 

do Poder Público sobre os estabelecimentos locais, bem como sobre seus munícipes. 

Por fim, inexiste inconstitucionalidade na previsão da 

multa em projetos de lei de iniciativa parlamentar. A única repercussão da propositura 

relativamente à atividade da Administração Pública diz respeito à fiscalização, ou seja, 

ao exercício do Poder de Polícia, atividade essa, aliás, naturalmente decorrente da 

necessidade de aplicação da lei e do controle de sua observância.  

A seguir, lição de Hely Lopes Meirelles4:  

 

A polícia administrativa municipal deve estender-se a todos os locais 

públicos ou particulares abertos à frequência coletiva, mediante 

 
4 Direito Municipal Brasileiro, Ed. Malheiros, 6ª ed., pág. 364. 
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pagamento ou gratuitamente, bem como aos veículos de transporte 

coletivo. Nesses lugares a Administração municipal dispõe de amplo 

poder de regulamentação, colimando a segurança, a higiene, o 

conforto, a moral, a estética e demais condições convenientes ao bem-

estar do público. 

 

No mais, esta Procuradoria não tem o condão de examinar 

a referida questão de mérito, pois, somente os Vereadores detêm a legitimidade que lhes 

foi outorgada pelo povo. Assim, analisando todos os artigos do PL em apreço, não 

vislumbro quaisquer possíveis violações materiais, sendo, portanto, o caso de constatar 

sua constitucionalidade.    

 

3. CONCLUSÃO  

 

Diante de todo o exposto, opino favoravelmente à 

propositura, deverá ser encaminhado para as Comissões Permanentes de “Constituição, 

Justiça e Redação” e “Cidadania, Direitos Humanos e Meio Ambiente”, para fins de 

emissão de Parecer. Nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, seu 

quórum de votação é de maioria simples, e tal propositura deve ser apreciada em única 

discussão e votação nominal simbólica.  

E no que concerne ao mérito do Projeto de Lei, a 

Procuradoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos Vereadores, no uso da 

função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se para tanto, as 

formalidades legais e regimentais. 

 

É o parecer. 

São Roque, 04 de novembro de 2025. 

 

Mara Augusta Ferreira Cruz 

Procuradora Jurídica 
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